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Introducéo

AcOes antiexacionais sao agdes propostas pelo contribuinte contra a exagao, para que o Poder
Judiciario avalie a legalidade da cobranca de certo tributo, exercendo controle sobre a atividade
fiscal. Estas agBes podem ter um cunho declaratério, anulatério ou condenatoério.

Estas acGes sdo denominadas a¢des tributarias improprias, vez que se submetem ao regime
do Direito Processual Civil, ndo existindo regulamentacao prépria dentro do ramo de Direito
Tributario em nosso ordenamento.

A legitimidade para figurar no polo passivo destas a¢des €, primeiramente, da Fazenda Publica
(Unido, Estados, Municipios, Distrito Federal e administracéo indireta), que é responsavel pela
exacao, pela cobranca do tributo do contribuinte.

Acéo Declaratoria

A acdo declaratoria, em matéria tributaria, tem como caracteristica peculiar ser uma acao de
iniciativa do contribuinte. Essa modalidade de ac¢éo visa apenas a efeitos declaratorios,
basicamente de trés tipos:

e a) declarar a inexisténcia da relacao juridica tributaria;
¢ b) declarar imunidade ou isengao fiscal do sujeito passivo;
e C) declarar importe menor a ser pago a titulo de tributacéo.

Tem como caracteristica um duplo efeito: embora apenas o contribuinte possa ingressar com tal
acao, é evidente que a sentenca que dela resultar ira declarar a existéncia ou inexisténcia de
uma dada relacdo juridica. Pode, portanto, gerar efeitos tanto pro-contribuinte como proé-fisco.

A propositura da acdo declarat6ria, por si s6, ndo impede que sejam tomadas pelo fisco as
providéncias formalizadoras do crédito tributario, como apuracdes diversas e o0 proprio
lancamento. Ressalte-se que a decisdo proferida em acao declaratéria ndo faz coisajulgada
"erga omnes", mas apenas "inter partes".

Importante ressaltar a impossibilidade de declaracdo de mero fato em sede de acédo
declaratoria, comportando uma Unica excecéo: falsidade de documento. Neste mesmo
sentido, é impossivel utilizar acdo declaratdria contra lei em tese ou interpretacao de
determinado tribunal ou 6rgédo administrativo.

Por outro lado, € permitida a utilizac&o do instituto da tutela provisoria dentro de uma acéo
declaratdria, conforme disposto no Codigo de Processo Civil de 2015. Ressalte-se que, diferente
da situacdo normal, o depdsito ndo é necessario para que seja concedida a tutela proviséria
dentro de uma acao declaratoria.
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Sumula 112/STJ: O depdsito somente suspende a exigibilidade do crédito tributario se
for integral e em dinheiro.

Observe-se que ele ainda é possivel para suspender a exigibilidade do crédito, mas o depdsito
ndo mais pode ser condi¢do para a concessao da declaratoria.

Por fim, importante afastar uma controvérsia acerca da possibilidade de concomitancia entre a
acao declaratdria e a execucao fiscal, vez que tal ocorréncia € plenamente possivel. Repise-se:
plenamente possivel a concomitancia entre execucdao fiscal e acdo declaratoria.
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